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EDITAL DE CONTRATAÇÃO
01/2026
15 de março de 2026

A Embaixada do Brasil em Riade realizará processo seletivo para a contratação de auxiliar de apoio para desempenhar funções de condução de veículos e de serviços gerais de apoio.

O processo seletivo seguirá as regras estabelecidas neste Edital e a legislação aplicável da Arábia Saudita e do Brasil.

1. CARGO

O auxiliar de apoio é um dos cargos que compõe a categoria de contratados locais da Embaixada do Brasil e é responsável por prestar apoio administrativo às operações da Embaixada.

2. ATRIBUIÇÕES

Para a posição atualmente ofertada, o auxiliar de apoio deverá prestar os seguintes serviços:

a. Conduzir veículos da Embaixada, assegurando sua correta operação, manutenção de rotina e limpeza; 
b. Transportar, de maneira segura e pontual, funcionários da Embaixada, visitantes oficiais e delegações, em conformidade com os protocolos estabelecidos;
c. Realizar entregas, serviços de mensageria e outras diligências oficiais em apoio às atividades da Embaixada;
d. Auxiliar na aquisição e no transporte de suprimentos e materiais de trabalho;
e. Monitorar estoques e apoiar a Seção Administrativa na aquisição de materiais necessários, quando solicitado;
f. Executar outras tarefas de apoio operacional necessárias para assegurar o funcionamento eficiente da Missão.

3. CONDIÇÕES DA RELAÇÃO CONTRATURAL COM A EMBAIXADA DO BRASIL

3.1 Este processo seletivo não constitui concurso público, e o exercício da função de auxiliar de apoio não configura cargo ou função pública no serviço civil brasileiro.

3.2 A relação de trabalho entre o auxiliar de apoio e a Embaixada do Brasil em Riade é regida pela legislação trabalhista da Arábia Saudita. 

3.3 O contrato de trabalho terá duração de um (1) ano, renovável por acordo mútuo.

3.4 Será aplicado período probatório remunerado de seis (6) meses, conforme a legislação saudita.

3.5 A jornada de trabalho será de até 48 horas semanais, distribuídas em até seis (6) dias, de acordo com escala estabelecida pelo empregador. Poderá ser exigida disponibilidade fora do horário regular, conforme as necessidades do serviço, inclusive em regime de turnos ou para missões específicas. 

3.6 Após completar o primeiro ano de trabalho, o auxiliar de apoio terá direito a 30 dias corridos de férias anuais remuneradas, que poderão ser divididas em até três períodos, a critério do empregador.

4. REMUNERAÇÃO

A remuneração será composta por:

a. Salário-base mensal: SAR 4.994,88;
b. Auxílio-moradia: 25% do salário-base;
c. Auxílio-transporte: 10% do salário-base.

5. REQUISITOS

Os candidatos devem atender aos seguintes requisitos: 

a. Ter pelo menos 21 anos de idade;
b. Possuir carteira de motorista saudita válida;
c. Possuir diploma de ensino médio ou equivalente;
d. No caso de candidatos estrangeiros, possuir residência legal na Arábia Saudita e ser portador de Iqama emitido pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros, cuja responsabilidade patronal será transferida para a Embaixada do Brasil;
e. Possuir fluência oral em inglês e árabe (conhecimento de português será considerado vantagem);
f. Demonstrar experiência profissional prévia como motorista;
g. Demonstrar familiaridade com as vias locais e as normas de trânsito;
h. Ser capaz de utilizar sistemas de navegação GPS e outros aplicativos de navegação;
i. Demonstrar boa capacidade de gestão do tempo e organização;
j. Manter profissionalismo, discrição e confidencialidade, especialmente no transporte de altas autoridades e delegações.

6. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURA

6.1 Todos os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos:

a. Formulário de inscrição;
b. Curriculum vitae;
c. Documento de identidade nacional (para candidatos sauditas) ou Iqama e página de identificação do passaporte (para candidatos estrangeiros);
d. Carteira saudita de motorista;
e. Certificado de escolaridade;
f. Carta de recomendação (mais de uma será considerado uma vantagem);

6.2 Candidatos brasileiros (incluindo aqueles com dupla nacionalidade) deverão apresentar adicionalmente cópias de:

a. Certidão de quitação eleitoral;
b. Certificado de serviço militar ou dispensa (para homens com menos de 45 anos);
c. Declaração de que não ocupam cargo público.

7. APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURAS

Os candidatos interessados deverão enviar, até 2 de abril de 2026, toda a documentação listada acima para o seguinte endereço eletrônico: brasemb.riade@itamaraty.gov.br
 
8. PROCESSO DE SELEÇÃO

O processo de seleção consistirá em três fases:

a. Análise de currículo: 6 de abril;
b. Entrevista individual: 7 e 8 de abril;
c. Prova prática de direção: 9 de abril.

9. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO

9.1 O resultado será divulgado no site da Embaixada e em seus canais de mídia social.

9.2 Os candidatos aprovados serão listados pela ordem de classificação obtida a partir das pontuações recebidas em cada uma das fases do processo de seleção.

9.2 O processo de seleção terá validade de 12 meses a partir da data de publicação. Durante esse período, candidatos poderão ser convocados, conforme ordem de classificação, caso surjam novas vagas para a mesma função.

10. APRESENTAÇÃO DE RECURSOS

10.1 Os candidatos poderão apresentar recurso no prazo de 24 horas após a publicação dos resultados, por e-mail para: brasemb.riade@itamaraty.gov.br

10.2 Recursos apresentados fora do prazo ou por meio diverso do indicado não serão aceitos.

10.3 A Comissão de Seleção analisará os recursos no prazo de três dias úteis.

10.4 As decisões da Comissão de Seleção sobre os recursos serão definitivas.

11. CONTRATAÇÃO

11.1 O candidato classificado em primeiro lugar receberá proposta de contratação após a publicação do resultado, condicionada à verificação dos documentos originais listados neste Edital.

11.2 O candidato selecionado iniciará suas atividades em 12 de abril de 2026.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

Os casos omissos neste Edital serão decididos pela Comissão de Seleção.
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